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PARTE I - NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, que regula o 

acompanhamento, apreciação e pronúncia pela Assembleia da República no âmbito 

do processo de construção da União Europeia, com as alterações introduzidas pelas 

Lei n.º 21/2012, de 17 de maio, e pela Lei nº 18/2018, de 2 de maio bem como da 

Metodologia de escrutínio das iniciativas europeias aprovada em 1 de março de 2016, 

a Comissão de Assuntos Europeus recebeu a Proposta de REGULAMENTO DO 

CONSELHO que cria um Instrumento de Recuperação da União Europeia para apoiar 

a recuperação na sequência da pandemia de COVID-19 [COM (2020) 441] 

 

A supra identificada iniciativa foi sinalizada à Comissão de Economia, Inovação e 

Obras Públicas, à Comissão de Educação, Ciência, Juventude e Desporto, à 

Comissão de Saúde e à Comissão de Trabalho e Segurança Social, comissões 

competentes em razão da matéria, para que estas procedessem à sua análise. 

Contudo, apenas a Comissão de Educação, Ciência, Juventude e Desporto se 

pronunciou entendendo as restantes comissões que não havia fundamentação 

pertinente que justificasse a sua pronúncia. 

Não obstante, a deputada relatora considera importante referir o seguinte:  

 

 

PARTE II – CONSIDERANDOS 

1 – A presente iniciativa diz respeito à Proposta de REGULAMENTO DO CONSELHO 

que cria um Instrumento de Recuperação da União Europeia para apoiar a 

recuperação na sequência da pandemia de COVID-19. 

 

2 – Importa começar por relembrar que a pandemia da COVID-19 constitui uma crise 

de saúde pública com efeitos alargados e graves, que está a afetar severamente os 

cidadãos, as sociedades e as economias em todo o mundo. A dimensão da crise 

sanitária e as respostas políticas adotadas para a controlar não têm precedentes. 

Este impacto coloca e colocará os sistemas económicos e financeiros dos Estados-

Membros perante desafios sem paralelo com qualquer situação anterior. 

http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/dossier/document/COM20140046.do
http://arnet/sites/XIIILEG/COM/5COFMA
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De acordo com as previsões da primavera da Comissão1, o PIB da UE deverá sofrer 

uma contração de cerca de 7,5 % este ano. Em resposta a essas previsões, os 

Estados-Membros adotaram medidas económicas e financeiras discricionárias e 

excecionais. 

 

3 – Neste contexto, a presente iniciativa refere que o choque para a economia da UE é 

simétrico, na medida em que a pandemia atingiu todos os Estados-Membros, mas o 

seu impacto, bem como a capacidade para absorver o choque económico e 

orçamental e para lhe dar resposta, varia consideravelmente entre os Estados-

Membros, em função das estruturas económicas específicas e das condições de 

partida de cada um. Daí resulta o risco de a crise aumentar as disparidades no seio da 

União, ameaçando a resiliência económica e social coletiva. 

 

4 – Precisamente por estarmos a viver um momento tão complexo, é fundamental a 

urgência de um plano abrangente para a recuperação da Europa que exigirá um 

investimento público e privado colossal a nível europeu, para colocar firmemente a 

União no caminho para uma recuperação sustentável e resiliente, criar empregos e 

reparar os danos imediatos causados pela pandemia, apoiando simultaneamente as 

prioridades ecológicas e digitais da União. 

 

5 – Deste modo, a fim de assegurar o financiamento do ato proposto, a Comissão 

propõe uma alteração que autorize a União, de forma temporária e excecional, a 

financiar-se no montante de 750 000 milhões de EUR a preços de 2018 para aumentar 

o limite máximo dos recursos próprios de modo a poder suportar os passivos e os 

passivos contingentes decorrentes dos empréstimos aos Estados-Membros. 

 

6 – Neste contexto, a presente iniciativa, defende que 500 000 milhões de EUR a 

preços de 2018 serão gastos em apoios a fundo perdido, em apoios reembolsáveis 

com utilização de instrumentos financeiros ou para o provisionamento de garantias 

orçamentais e despesas conexas, e defende que 250 000 milhões de EUR a preços 

 
1 Previsões Económicas Europeias, Documento Institucional 125, maio de 2020. 
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de 2018 serão aplicados na concessão de empréstimos aos Estados-Membros. A 

União suportará passivos contingentes na forma de uma garantia para esses 

empréstimos até ao respetivo reembolso. 

No momento em que a iniciativa foi distribuída ainda não se tinha realizado o Conselho 

Europeu onde serão debatidos, negociados e aprovados os referidos montantes que 

poderão sofrer alterações significativas na distribuição dos mesmos entre subvenções 

e empréstimos. 

 

7 – Nesta sequência, a presente iniciativa menciona que o Instrumento de 

Recuperação da União Europeia disponibiliza financiamento para as medidas e ações 

a desenvolver de acordo com aquilo que é preconizado no Plano de Recuperação da 

União Europeia2. Os recursos mobilizados através da emissão de dívida serão 

utilizados para programas da União ao abrigo do próximo quadro financeiro plurianual, 

com os seguintes objetivos: 

• Prestar apoio, sob a forma de subvenções e de empréstimos, à implementação 

dos planos de recuperação e resiliência dos Estados-Membros ao abrigo do 

Mecanismo de Recuperação e Resiliência; 

• Prestar novos apoios ao investimento no quadro das garantias orçamentais já 

vigentes ou em fase de proposta (FEIE/InvestEU), nomeadamente para:  

1) ajudar as empresas que sofreram com o impacto da crise, mas que são viáveis 

a emergirem da crise, em particular com vista à aceleração da dupla transição 

ecológica e digital;  

2) apoiar especificamente projetos de interesse estratégico europeu que permitam 

às cadeias de abastecimento do mercado interno desenvolver a autonomia 

estratégica da UE em setores e capacidades essenciais; 

• Aumentar os apoios às regiões e aos setores atingidos pela crise, através de 

medidas reforçadas no domínio da política de coesão; 

• Apoiar a investigação e a inovação no quadro da resposta à pandemia de 

COVID-19; 

• Aumentar os níveis de preparação para crises e reforçar a resiliência 

estratégica dos sistemas de saúde da União; 

 
2
COM/2020/442 final 
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• Mitigar o impacto da pandemia na transição justa dos diferentes territórios para 

uma economia mais ecológica; 

• Apoiar as medidas que visam amortecer o impacto da pandemia de COVID-19 

no desenvolvimento rural; 

• Apoiar os países parceiros, em particular nos Balcãs Ocidentais, Países da 

Vizinhança e África, nos seus esforços de combate à pandemia e de 

recuperação na sequência da mesma, bem como de reforço da respetiva 

resiliência 

 

8 – Sublinhar, ainda, que em relação aos planos de execução e acompanhamento, 

avaliação e prestação de informações, é mencionado que é necessária a máxima 

transparência e um controlo adequado da utilização dos recursos financeiros da UE. 

Tanto os Estados-Membros como a Comissão deverão cumprir determinadas 

obrigações de comunicação de informações. 

 

9 – Por último, referir que face ao exposto, nada temos a opor em relação à presente 

iniciativa. 

 

 

Atentas as disposições da presente iniciativa, cumpre suscitar as seguintes questões: 

 

a) Da Base Jurídica 

O artigo 122.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia prevê a 

possibilidade de adoção, num espírito de solidariedade entre os Estados-Membros, 

das medidas adequadas à luz da situação económica.  

A situação que vivemos não tem precedentes. Caracteriza-se por graves dificuldades, 

causadas por uma ocorrência excecional que os Estados-Membros não podem 

controlar. Afigura-se, portanto, adequado adotar, ao abrigo do artigo 122.º do TFUE, 

medidas temporárias e excecionais para apoiar a recuperação e a resiliência em toda 

a União. 

 

b) Do Princípio da Subsidiariedade 
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O Instrumento de Recuperação da União Europeia permitirá que a União complemente 

as medidas económicas e financeiras adotadas pelos Estados-Membros, em particular 

sob a forma de «estabilizadores automáticos» e de medidas económicas e financeiras 

discricionárias, através de um aumento significativo, rápido e orientado das despesas 

discricionárias. 

Esta mobilização complementar de financiamento permitirá assegurar que o mercado 

interno não seja posto em causa pelas disparidades em termos de capacidade de 

mobilização de financiamento pelos diferentes Estados-Membros, prevendo, num 

espírito de solidariedade, financiamentos para os Estados-Membros com uma margem 

orçamental mais limitada para despesas discricionárias. Assegurará, além disso, que 

as despesas sejam efetuadas com base numa estratégia económica coerente e 

coordenada entre os Estados-Membros. 

Só uma ação concertada deste tipo, motivada pelo espírito de solidariedade entre os 

Estados-Membros neste período de crise, permitirá assegurar uma mobilização de 

fundos que representem recursos suficientes para gerar uma intervenção eficaz da 

União nos domínios ou setores mais afetados. 

Deste modo, os objetivos pretendidos com este instrumento não podem ser 

suficientemente concretizados pelos Estados-Membros de forma isolada, em razão da 

escala das medidas que precisam de ser adotadas 

É, pois, cumprido e respeitado o Princípio da Subsidiariedade consagrado no nº 3 do 

artigo 5.º do Tratado da União Europeia. 

 

 

c) Do Princípio da Proporcionalidade 

Os volumes de financiamento pelo Instrumento de Recuperação da União Europeia 

que serão necessários devem-se às circunstâncias sem precedentes com que a União 

se confronta. O instrumento de recuperação será claramente circunscrito em termos 

de duração e possibilidades de aplicação, o que permitirá assegurar que a sua 

utilização seja estritamente limitada a uma resposta proporcionada aos impactos desta 

crise. O financiamento será orientado para as necessidades em termos de prestação 

de um apoio imediato e robusto à recuperação económica. 

Por conseguinte, é cumprido e respeitado o Princípio da Proporcionalidade 

consagrado no nº 4 do artigo 5.º do Tratado da União Europeia. 
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PARTE III - PARECER 

Em face dos considerandos expostos e atento o Relatório de uma das comissões 

competentes, a Comissão de Assuntos Europeus é de parecer que: 

1 – A presente iniciativa não viola os princípios da subsidiariedade e da 

proporcionalidade, na medida em que o objetivo a alcançar será mais eficazmente 

atingido através de uma ação da União e o proposto não excede o necessário para tal. 

 

2 - Em relação à iniciativa em análise, o processo de escrutínio está concluído. 

 

 

Palácio de S. Bento, 21 de julho de 2020 

 

 

O Presidente da Comissão 

(Luís Capoulas Santos) 

 

  

 

 

PARTE IV – ANEXO 
-Relatório da Comissão de Educação, Ciência, Juventude e Desporto.  
-Nota Técnica elaborada pela Comissão de Assuntos Europeus. 




















